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	CONVÊNIO QUE ENTRE SÍ CELEBRAM (..............) E A UNIÃO PIONEIRA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL – UPIS, NA FORMA ABAIXO:


CONVENENTE



UNIÃO PIONEIRA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL, sociedade civil sem fins lucrativos, sediada à SEP/Sul EQ 712/912 Conjunto “A” – Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.319.889/0001-74, CF/DF 07.365.673/001, doravante denominada UPIS, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, Sr. ..., nacionalidade, estado civil, portador da Carteira de Identidade nº ..., inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº...... ( Os dados referentes a UPIS poderão ser fornecidos mediante solicitação)
CONVENIADO(A)

A (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº __________, com sede no(na) (endereço completo), CEP ________, doravante denominada CONVENIADO(A), representada por (cargo ou função do representante), (nome do representante), Carteira de Identidade nº _____________, CPF nº ________________, residente e domiciliado no(na) _____________________________, (município), (estado).


Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, resolvem as entidades anteriormente individuadalizadas e devidamente qualificadas, com fiel observância das disposições contidas na Lei n.º 6.494, de 07.12.77, regulamentada pelo Decreto n.º 87.497, de 18.08.82, alterada pelo Decreto n.º 89.467, de 21.03.94; Lei n.º 8.859, de 23.03.94 e Decreto n.º 2.080, de 26.11.96, na Portaria n.° 08, de 23 de janeiro de 2001, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e no que couber no Decreto 93.872/86, Lei 8.666/93 e IN – STN n.º 0197, Lei 9.394/96, artigo 4º e 39 à 42, Parecer do Conselho Nacional de Educação n.º CES 908/98, de 02/12/98, e Decreto Distrital n.º 13.894/92, resolvem celebrar CONVÊNIO PARA REGULAMENTAÇÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR, o que fazem mediante as condições constantes das cláusulas que a seguir convencionam e mutuamente se outorgam.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO



Este convênio tem por objeto proporcionar estágio curricular, nas diversas áreas do(a) CONVENIADO(A), aos estudantes regularmente matriculados nos cursos de graduação da UPIS. 



Subcláusula Única – O estágio deve proporcionar ao estudante complementação de ensino e aprendizagem, constituindo-se em instrumento de integração em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano, de acordo com as normas da UPIS e do(a) CONVENIADO(A).
CLÁUSULA SEGUNDA

DA SELEÇÃO DOS ESTUDANTES 



Os estudantes serão selecionados de acordo com as áreas de interesse do(a) CONVENIADO(A), com o fito de proporcionar experiência prática mediante efetiva participação em serviços, programas, planos e projetos, cuja estrutura programática guarde estrita correlação com as respectivas linhas de formação profissional.



Subcláusula Primeira – A indicação e a substituição de estagiários serão realizadas pela UPIS, mediante solicitação do(a) CONVENIADO(A).



Subcláusula Segunda – A UPIS encaminhará os alunos pré-selecionados mediante ofício para que o(a) CONVENIADO(A) proceda à seleção final dos estagiários, obedecendo aos seus critérios internos de aproveitamento.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO VÍNCULO



O estagiário não terá vínculo empregatício com o(a) CONVENIADO(A), conforme estatuído no art. 4º da Lei 6.494/77, no art. 6º do Decreto nº 87.497/82 e no art. 4º da Instrução Normativa – MARE nº 5, de 25 de abril de 1997.

CLÁUSULA QUARTA

DO DESLIGAMENTO DO ESTAGIÁRIO



Será desligado por um dos seguintes motivos:

 

a) automaticamente ao término do compromisso;

b) pelo não-comparecimento, sem motivo justificado, por mais de 5 dias, consecutivos ou não, no período de um mês, ou por trinta dias durante todo o período do estágio;

c) conclusão ou interrupção do curso na UPIS;

d) a pedido;

e) comportamento, funcional ou social, incompatível, quer nas dependências do(a) CONVENIADO(A), quer nas da UPIS;

f) quando deixar de cumprir o disposto no Termo de Compromisso;

g) “ex oficio”, no interesse do(a) CONVENIADO(A), inclusive se comprovada a falta de aproveitamento no estágio, e na UPIS, após decorrida a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio; e

h) em atendimento a qualquer dispositivo de ordem regulamentar ou legal;

i) pela falência, estado de insolvência e fechamento da empresa.



Subcláusula Única – Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nas alíneas “b”, “e”, “f”, “g” e “h”, o(a) CONVENIADO(A) comunicará o fato à UPIS no prazo de 15 (quinze ) dias, bem assim em caso de extinção do estágio antes do prazo previsto.

CLÁUSULA QUINTA

DA BOLSA ESTÁGIO



O estagiário perceberá, a título de bolsa de estágio, importância mensal a ser definida no Termo de Compromisso respeitadaas subcláusulas abaixo.


Subcláusula Primeira – As despesas decorrentes da concessão de bolsa de estágio e do auxílio alimentação correrão às expensas do(a) CONVENIADO(A).


Subcláusula Segunda – Será considerada, para efeito de cálculo da bolsa, a freqüência mensal do estagiário, deduzindo-se os dias de faltas não justificadas, observado o disposto da alínea “b” da cláusula quarta.



Subcláusula Terceira – Fica assegurado ao estagiário, na vigência do presente Convênio, o direito de receber do(a) CONVENIADO(A) o(s) valor(es) mínimo(s) previstos em lei. 

CLÁUSULA SEXTA

DA DURAÇÃO DO ESTÁGIO


A duração do estágio será fixada pelo(a) CONVENIADO(A), observando o limite mínimo de 1(um) semestre letivo e o máximo de quatro. 

CLÁUSULA SÉTIMA

DA JORNADA



A jornada de atividade do estagiário será fixada de comum acordo entre a UPIS e o(a) CONVENIADO(A), observada a jornada de 40 (quarenta) horas semanais, em horário de funcionamento do(a) CONVENIADO(A), compatibilizando-se com o horário escolar do estudante.

CLÁUSULA OITAVA

DO SEGURO



O (A) CONVENIADO(A) se responsabilizará pela contratação e custeio de seguro de acidentes pessoais que venham a ocorrer no local do estágio para cada estagiário, garantindo a cobertura durante todo o período da vigência da bolsa, na forma estabelecida em legislação em vigor e no art. 1º do Decreto nº 2.080, de 26 .11.96.

 

Subcláusula Única – O(A) CONVENIADO(A) se compromete, após a assinatura do TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO com o aluno, encaminhar à UPIS uma cópia da apólice de seguros em nome do estagiário.

CLÁUSULA NONA

DO TERMO DE COMPROMISSO E DO CERTIFICADO



O estagiário se obrigará, mediante assinatura do TERMO DE COMPROMISSO, conforme modelo que é parte integrante do presente Convênio, a cumprir as condições estabelecidas para o estágio, respeitando as normas da entidade cedente e, especialmente, as que resguardem a manutenção do sigilo e da veiculação de informações a que tiver acesso, em decorrência do estágio.



Subcláusula Primeira – Caberá ao(à) CONVENIADO(A) expedir Certificado de Estágio a cada estagiário, mencionando o período, carga horária e as principais atividades desenvolvidas, mediante o atendimento de todas as condições específicas.



Subcláusula Segunda – Não deverá ser expedido o Certificado de Estágio quando o estudante não obtiver aproveitamento satisfatório.

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS SUPERVISORES



O (A) CONVENIADO(A) designará um supervisor técnico da entidade para atuar de forma integrada com a UPIS, oferecendo condições para que a instituição de ensino possa acompanhar a realização dos estágios.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA

DA VIGÊNCIA


O presente convênio vigerá pelo prazo de 2 (dois) anos, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser alterado, sem a mudança de seu objeto, por meio de Termo Aditivo, bem como rescindido de comum acordo entre as partes, ou unilateralmente, por qualquer uma delas, mediante comunicação escrita, com antecedência de 30 (trinta) dias.



Subcláusula Única – O encerramento antecipado deste convênio não prejudicará os estágios em curso.              
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA

DO FORO  



Fica eleito o foro da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília-DF, para dirimir as dúvidas e questões oriundas do presente Convênio, eventualmente não resolvidos no âmbito administrativo.



E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias, de igual teor e forma.

Brasília-DF,        de                                  de 2004.

PELA CONVENENTE:

UNIÃO PIONEIRA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL






.........................................................







     Diretor-Presidente

PELO CONVENIADO(A):

                                                                     .........................................................

TESTEMUNHAS:                                                                   

________________________________                                           ________________________________

NOME:                                                                                            NOME:                        

RG:                                                                                                  RG:

CPF:                                                                                                CPF:
